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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0002063-88.2014.815.0171
Origem : 1ª Vara da Comarca de Esperança
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Maria do Socorro Cardoso 
Advogada  : Larissa Teixeira Menezes – OAB/PB nº 16.220
Apelado : Facebook Serviços Online do Brasil Ltda
Advogados: Celso de Faria Monteiro – OAB/PB nº 21.221-A

APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA  EM  PRIMEIRO
GRAU.  SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVIDO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
ARBITRAMENTO EM DESFAVOR DO FACEBOOK.
IMPOSSIBILIDADE.  APRESENTAÇÃO  DO
DOCUMENTO  PERSEGUIDO  NO  PRAZO  DE
DEFESA.  PRETENSÃO  NÃO  RESISTIDA  PELA
REDE  SOCIAL.  VERBA  SUCUMBENCIAL.
DESCABIMENTO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO. 

- Diante da ausência de pretensão resistida pela parte
promovida,  em  razão  de  ter  trazido  o  documento
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solicitado  no  prazo  de  defesa,  incabível  sua
condenação em honorários advocatícios.

-  Pelo  princípio  da  causalidade,  apenas  quem  dá
causa à instauração da demanda ou a ela resiste deve
arcar com o pagamento das despesas decorrentes do
processo.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Maria do Socorro Cardoso  ajuizou a presente  Ação
Cautelar  de Exibição de Documentos, em face do  Facebook Serviços Online do
Brasil Ltda, aduzindo que, na condição de Prefeita do Município de São Sebastião de
Lagoa de Roça, vinha sofrendo várias ofensas e acusações levianas no perfil  falso
denominado de  “Fernando Reys” na rede social,  abalando profundamente  a  sua
honra. Na tentativa de ingressar com pedido posterior de dano moral, postula, com a
presente  demanda,  a  apresentação  de  toda  a  documentação  relativa  à  conta  do
referido perfil falso. 

Devidamente citado, o promovido, a um só tempo,
apresentou contestação, fls. 55/83, bem como a documentação requerida, conforme se
vê à fls. 114/121.

A Magistrada a quo,  fls. 124/125, julgou procedente a
pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

Posto isso e considerando as razões acima enfocadas,
julgo procedente a pretensão deduzida e tenho por
extinto  o  presente processo,  com análise  meritória,

Apelação Cível nº 0002063-88.2014.815.0171                                                                                                                                                                              2



tudo com fulcro no art. 269, II, CPC, ante a satisfação
pelo réu da pretensão da parte autora.
Condeno  o  promovido  nas  custas  processuais  e
honorários  advocatícios  que  arbitro  em  R$  500,00
(quinhentos  reais),  por  não  se  tratar  de  ação
condenatória  e  ante  a  pequena  complexidade  da
demanda,  atenta,  ainda,  a pequena disponibilidade
de tempo exigido para o serviço, nos termos do art.
20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, fls. 144/146.

Insatisfeito, o promovido interpôs  APELAÇÃO, fls.
148/164, postulando  a  reforma  da  sentença  no  que  se  refere  à  condenação  ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, haja vista a ausência de resistência
de sua parte na apresentação do documento solicitado, ou, ao menos, a redução da
sucumbência à luz do princípio da razoabilidade. 

Não foram ofertadas contrarrazões, fl. 169V.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso
serão aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e apelação)

Apelação Cível nº 0002063-88.2014.815.0171                                                                                                                                                                              3



tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo
que esta decisão seja proferida na vigência do Código de Processo Civil de 2015.

Prosseguindo, tem-se que o cerne da questão reside
em aferir sobre a condenação em custas e honorários advocatícios em Ação Cautelar
de Exibição de Documento,  quando não existiu pretensão resistida do  Facebook
Serviços  Online  do  Brasil  Ltda  no  que  tange à  apresentação  da  documentação
postulada pela autora, Maria do Socorro Cardoso.

 
Isso  porque  o  intento  da  demanda  se  cingia  à

exibição  do  contrato  de  financiamento  celebrado  pelas  partes,  e,  afora  o  fato  de
inexistir  prova  de  requerimento  administrativo,  objetivando  o  fornecimento  da
referida  cópia,  o  documento  perseguido  pela  parte  autora  foi  devidamente
apresentado pelo promovido, fls. 28/32, nos termos do despacho exarado à fl. 21.

Isso  porque  o  intento  da  demanda  se  cingia  à
exibição de toda a documentação relativa à conta do referido perfil falso inscrito na
rede social e denominado de “Fernando Reys”, e, afora o fato de inexistir prova de
requerimento  administrativo  objetivando  o  fornecimento  de  tais  informações,  o
documento  perseguido  pela  parte  autora  foi  devidamente  apresentado  pelo
promovido, fls. 114/,121 nos termos do despacho exarado à fl. 109.

Nessa senda, entendo que em situações desse jaez -
onde  não  há  comprovação  de  recusa  no  fornecimento  do  documento  na  via
administrativa e a parte, sem oferecer resistência, exibe a documentação tão logo
intimado para tanto - é indevida a condenação da parte demandada ao pagamento
dos honorários advocatícios,  tendo em vista a ausência de resistência sua no que
tange à exibição das informações solicitadas.

A propósito,  calha transcrever  decisão do Superior
Tribunal de Justiça, a qual comunga com o posicionamento acima adotado:

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
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CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.
OBSERVÂNCIA.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA
RECONHECIDA  NA  ORIGEM.  SÚMULAS  7  E
306/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 
1.   Esta  Corte  possui  a  compreensão  de  que,  nas
ações  cautelares  de  exibição  de  documentos,  em
razão  dos  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade,  apenas  haverá  a  condenação  ao
pagamento  de  honorários  advocatícios  quando
estiver  demonstrada  a  resistência  à  exibição  dos
documentos.
2.  Caso  em  que  o  princípio  da  causalidade  foi
aplicado na apelação após o reconhecimento de que
a ré estava desobrigada da exibição do contrato de
participação  financeira  e  do  comprovante  de
quitação dos débitos. Ainda que superado o óbice da
Súmula 7/STJ, deve ser mantido o acórdão por estar
em  sintonia  com  a  orientação  sumulada  no
enunciado n. 306 desta Corte.
3.Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg nos Edcl no REsp 1518441, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,
17/12/2015, DJe 03/02/2016).

No mesmo sentido, também a jurisprudência desta
Corte de Justiça:

APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS.  DOCUMENTO  COMUM  ÀS
PARTES.  APRESENTAÇÃO  COM  A
CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA À
PRETENSÃO.  CUSTAS  E  HONORÁRIOS.
DESCABIMENTO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
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DA CAUSALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E
DO  TJPB.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.
Quanto aos honorários sucumbenciais, nos termos
da  abalizada  Jurisprudência,  tendo  havido  a
apresentação  do  documento  objeto  dos  autos  no
prazo de resposta do réu, sem qualquer resistência
deste,  não resta configurada a pretensão resistida,
tornando-se impossível imputar ao polo promovido
a qualidade de ter dado causa à propositura da lide.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00437095420138152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator Des. João Alves da Silva, j. em 17-05-
2016) – negritei.

Assim sendo, pelo  princípio da causalidade, apenas
quem  dá  causa  à  instauração  da  demanda  ou  a  ela  resiste  deve  arcar  com  o
pagamento das despesas decorrentes do processo. 

Nessa esteira,  como dito acima,  diante da ausência
de pretensão resistida por parte do apelante,  não é devida a sua condenação em
custas e honorários advocatícios.

Pelas  razões  postas,  entendo  merecer  reparos  a
decisão hostilizada.

Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO,  para afastar da sentença a condenação do promovido ao pagamento
das custas e honorários advocatícios.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.
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Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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